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Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de lVIinas Gerais

PORTARIA N° 11.971/2019 ~

D1SPÚE SOBRE A PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS QUE MENCIONA

E CONTI::M OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PreCeito I'v1unicipal de Patrocíniu-MG. no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando que a atual Administração tomou posse em 01/01/2017 e;

Considerando a falta de tempo hábil para realização de Processos Seletivos
simplificados e Concurso Público c:

Considerando que não têm aprovados em lista de espera de concurso
público para tomar posse e:

Considerando a ausência de servidores efetivos com capacitação para
real ização dos serviços necessúrios e:

Considerando que a contratação temporúria é por tempo determinado e:

Considerando a premente necessidade de continuidade do seniço público,
caracterizando necessidade excepcional conforme art. :,7. inciso IX da Constituição
Federal.

RESOLVE

Art. 10 - Prorrogar. no período de 21/12/2019 a :, 1/03/2020. o contrato do
pessoal abaixo relacionado:

47861 MARISTELLA LAGONEGRO DE SOUZA

NOME

47521 ADRIANA YOKOY AMA

47551 CARl.A BEATRIZ PEREIRA

47560 CRISTIANA I\UDI,IGULS

47659 l.ORAINE :vIOR(jf\NA SIL.VA

47691 MARIA MADAL.ENA C. SII"VA

FUNÇÃO

AUXILIAR DE SERVo GERAIS I

AUXILIAR DE SERVo GERAIS I

AUXILIAR DE SEI\V. GERAIS I
.- -~-- ----- ---1--- ---.----~---.-.----------------- - -------

I AUXILIAI, D[ SERV, GERAIS I
i
i
I AUXILIAR DE SERVo GERAIS I

AUXILIAR DE SERVo GERAIS I

47179 RENAN SALVINO 111_\T_I,S_T_A 1 AUXII.IAR DE SERVo GERAIS I

fAUXILIAR DE SERVo GERAIS I

________ , ,1 AUXILIAR DE SERVo GERAIS I
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Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

47574 DEIlORA I)A SILVA ROCHASANTOS

~-75-0~r~~~I:;~~I~~O~~'R[~I~~-:\~~~~_~---------I ~-~~~~-IA-R-D-E-A-.~-M-IN-1~ S--T-R~~AO
i
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47667 LUIZA AUGUSTA T. R. DE SOUSA MONITOR DE EDUe. INFANTIL

47725 POLIANA NAZARE SILVA e. ARAUJO MONITOR DE EDUe.INFANTIL
I

~~2()~;-I~ISC~LAAIlMlIA M.VES DA~~~~VA.----r;~~;~NTEDESERV. ESCOLAIZES
l- ' . .__L

Ar!. 2° - Os contratos extinguir-se-á. sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa do contratado;
lI[ - por iniciativa ela Administração;

IV - em \.irtude de Posse ele aprovados em cargo público.

Parágrafo único - A extinção elo contrato. nos casos dos incisos 11 e lI\. será

comunicada com a antecedência mínima de 10 (elez) dias.

Ar!.
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